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te lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
:, 

LEI Nll. 292 

Dispõe sobre isençãa de imposto. 

,A 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

Artigo lll. - As indU2trias que se instalarem no território do 

município até 31 de dezembro de 1952 e cujo capital social não fôr supe

rior a Gr$5.ooo.ooo,oo (cinco milhões de cruzeiros), gozarão durante dois 

anos, de isenção do imposto de indústrias e profissões. 

Artigo 22. - A isenção de que trata a presente lei será conside

rada a partir da data em que fôr instalada a indústria. 

Artigo 32 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Luzia, 

- Secretário -
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